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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 054/2025.
DATA: 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO DE Nº28/2025

SÚMULA:“Dispõe sobre a criação do Campeonato Municipal de Estilingue no Município de Itanhangá - MT e dá outras providências” 



[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Irineu Sandeski, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emerson Sabatine, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º - Fica criado o Campeonato Municipal de Estilingue, a ser realizado anualmente no Município de Itanhangá - MT.

Art. 2º - O Campeonato Municipal de Estilingue terá como objetivos:

I. Promover a pratica esportiva e a competição saudável;
II. [bookmark: _GoBack]Resgatar e valorizar uma pratica cultural e tradicional do município;
III. promover esporte e lazer de baixo custo e acessível à população;
IV.  fomentar e incentivar a integração social entre crianças, jovens, adultos e idosos;

Art. 3º - O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipais, será responsável pela organização, regulamentação e calendário da execução do campeonato.

Art. 4º O Campeonato Municipal de Estilingue poderá contar com parcerias de entidades privadas, associações, clubes, empresas locais e demais interessados, para apoio na realização do evento.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.



Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _Hlk189514445][bookmark: _Hlk534730158]Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 05 de novembro de 2025.


Irineu Sandeski
Presidente 
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